[bookmark: _Hlk77842824]PROJETO DE LEI Nº 099, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2021

Autoriza o Poder Executivo Municipal a receber doação de frações de terras, e dá outras providências. 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a receber em doação, três frações de terras a título gratuito com metragem total de 792,42m², do senhor Ivan Marcos Albarello, portador do CPF: 604.675.500-00, de matrícula e metragem, que seguem:
§1º Fração de terras com área de 64,00m², de parte da Chácara Urbana nº 639, situada no prolongamento da Rua David Bertoletti, de matrícula nº 31.939.
§2º Fração de terras com área de 552,92m², de parte da Chácara Urbana nº 639, situada no prolongamento da Rua Ângelo Milani, de matrícula nº 31.939. 
§3º Fração de terras com área de 175,05m², de parte da Chácara Urbana nº 639, situada no prolongamento da Rua Celeste Dalla Nora, de matrícula nº 31.939. 
Art. 2º A referida doação não isenta o doador da execução de infraestrutura conforme regulamenta a Lei Federal nº 6.766 de 19 de dezembro de 1979. 

Art. 3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a satisfazer os gravames decorrentes da escrituração e registro do bem doado por esta lei. 

Art. 4º As despesas da aplicação desta Lei serão suportadas pela seguinte rubrica orçamentária:

Órgão 11 –Secretaria Municipal de Obras, Viação, Serviços Urbanos;
Unidade 11.01 – Manutenção da Secretaria de Obras, Viação e Serviços Urbanos;
11.01.1021 – Vias Públicas – Urbanas e Rurais
Elemento 3390.39.00.00.00.00.0001 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Frederico Westphalen/RS, aos vinte e dois dias do mês de novembro de dois mil e vinte e um.



_________________________________
JOÃO FRANCISCO VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal em Exercício

Oficio nº 748/2021 GAB                  	Frederico Westphalen/RS, 22 de novembro de 2021.

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS


Senhor Presidente,
Com o presente, encaminhamos a Vossa Excelência, para que seja submetido à apreciação e aprovação dessa Colenda Câmara Municipal, o Projeto de Lei, que autoriza o Poder Executivo a receber doação de fração de terras, e dá outras providências.
As três frações de terras referidas no art. 1º deste Projeto de Lei, serão destinadas para o arruamento das Ruas David Bertoletti, Ângelo Milani e Celeste Dalla Nora, neste município.
A motivação deste projeto, tem por base o pedido feito pelo proprietário da área para a extinção do condomínio da Chácara Urbana nº 441, onde, conforme dispõe a Certidão nº 60/2021 em anexo, existe a necessidade de doação das referidas frações de terras para o município.
Dito isso, é importante ressaltar que os projetos dessa natureza serão necessários, conforme informação do registro de imóveis do município, e a área efetiva da via não fora passado para o domínio do município.
Ao considerar a enorme relevância que tal área trará para a municipalidade, entende-se pela enorme compreensão deste Poder Legislativo, uma vez que, sendo os Edis, fiscais municipais, entenderão a grande importância desta demanda.
Nestas condições, Senhor Presidente, considerando-se as circunstâncias e a natureza do projeto, solicitamos sua tramitação em regime ordinário, na forma prevista na Lei Orgânica Municipal.
Atenciosamente,
_________________________________
JOÃO FRANCISCO VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal em Exercício
Exmo. Sr.:
JORGE ALAN SOUZA
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Frederico Westphalen/RS
